EMPRESAS ABRANGIDAS PELA C.C.T. 

SINFAC – SINDASPP - FETRAVISPP

Prezados Senhores:

Comunicamos que todos os Acordos Individuais e Coletivos de Trabalho a serem firmados junto ao SINDASPP ( PLR, Banco de Horas, Compensações de Feriados, Sábados, entre outros ), deverão ser incluídos somente pela internet através do SISTEMA MEDIADOR no site do Ministério do Trabalho e Emprego – M.T.E., no endereço eletrônico www.mte.gov.br .

As instruções para a inclusão dos acordos estão disponibilizadas na Cartilha do Mediador no link: http://www2.mte.gov.br/dep_registro/cartilha_mediador02.pdf 

OBSERVAÇÕES / ORIENTAÇÕES 

Importante ao entrar no sistema mediador antes de tudo, o solicitante IMPRIMIR A CARTILHA e GRUPOS / SUBGRUPOS (entrar no sistema mediador e vide lado esquerdo quase ao rodapé da página). Ler atentamente antes de começar a cadastrar o acordo. Ao inserir vai ter alguns dados que serão solicitados. Segue abaixo algumas dicas para um melhor entendimento:

- REPRESENTANTE LEGAL que assina pela entidade sindical: IVO PETRY SOBRINHO ( sempre dirigente - nunca como procurador).

- DATA DA ASSEMBLÉIA: a data do cadastro do acordo e/ou a data da assembleia. 

- VIGÊNCIA: sempre até 31 de agosto de cada ano, independente do mês em que a empresa cadastra o acordo, devendo a mesma fazer novo acordo a partir de 1º de setembro, em caso de renovação. Ex. Se realizado em 01/11 fica de 01/11/2011 a 31/08/2012

- DATA-BASE: sempre 1º de junho
- CATEGORIAS: Colocar sempre o seguinte texto: Profissional dos Empregados em Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas, Integrantes do 2º Grupo – Empregados de Agentes Autônomos do Comércio, do Plano da CNTC.
- ANEXO: Inserir declaração de próprio punho do funcionário solicitando redução com assinatura ( escanear e colocar no campo anexo ).
Somente após a empresa cadastrar o acordo no sistema mediador e SEM TRANSMITIR/ GERAR O REQUERIMENTO, a mesma envie minuta para análise no email: informacoes@sindaspp.org.br. com o número da solicitação.

Aguardar resposta por parte do SINDASPP que será brevemente respondido.

Caso esteja tudo em conformidade, a empresa gera o requerimento em 3 (três)  vias, o representante legal da empresa assina e envia ao SINDASPP para assinatura. Após a entidade sindical devolve o requerimento para a empresa e a mesma protocola junto ao Ministério do Trabalho e Emprego – M.T.E..

Caso o M.T.E. entenda tudo ok o acordo estará registrado. 

Caso o M.T.E entenda que a empresa deva fazer alguma alteração no acordo, a mesma receberá notificação no email indicado no ato do cadastro do acordo. Neste caso, entra no sistema mediador em “retificar solicitação”, gera novo requerimento em 3 vias e faz os mesmos procedimentos anteriores.

Abaixo segue apenas um modelo. Em vermelho colocamos a opção a ser escolhida no ato do cadastro das cláusulas para um melhor entendimento.

A ordem no sistema mediador, devido aos grupos/subgrupos, irão ficar diferentes da ordem contida no modelo abaixo apresentado.

IMPRIMA ESTAS OBSERVAÇÕES / ORIENTAÇÕES
ACORDO INDIVIDUAL E/OU COLETIVO DE TRABALHO 

REDUÇÃO SALARIAL E DE HORÁRIO DE TRABALHO

GRUPO 8: Relações Sindicais

SUB-GRUPO: Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa

TÍTULO DA CLÁUSULA: ACORDO COLETIVO DE TRABALHO – REDUÇÃO SALARIAL E DE HORAS
Que entre si ajustam, de um lado ____________(nome da empresa), sito à Rua, Av., Rod. _____________ (endereço), Bairro __________, Cidade de _________/PR, CNPJ nº ____________, Fone ___________, Fax _________, aqui representada pelo(a) Sr. (a) ____________ (nome), ___________(Diretor, Sócio-Gerente,...), doravante denominada simplesmente por EMPRESA, e do outro lado, seus empregados, devidamente assistidos e representados pelo SINDASPP – Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Serviços Contábeis, Assessoramento, Perícias, Informações, Pesquisas e Prestadora de Serviços do Estado do PR, sito à Rua Marechal Floriano Peixoto, 96 / 3º andar, Bairro Centro, Cidade de Curitiba/PR, CNPJ nº 79.583.241/0001-60, Fone (0xx41) 3223-7744, Fax: (0xx41) 3068-3620, adiante assinado por seu representante legal, o qual atende a vontade das partes, resolvem:

GRUPO 9: Disposições Gerais
SUB-GRUPO: Aplicação do Instrumento Coletivo

TÍTULO DA CLÁUSULA: IMPLANTAÇÃO DE ACORDO – REDUÇÃO SALARIAL E HORÁRIO
Conforme artigo 468 e parágrafos da C.L.T., a partir da entrada em vigor do presente ajuste, será firmado o presente acordo coletivo de trabalho para redução salarial e de horário de trabalho.

GRUPO 5: Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas
SUB-GRUPO: Compensação de Jornada

TÍTULO DA CLÁUSULA: HORÁRIO DE TRABALHO
O horário de trabalho do(s) empregado(s) desta empresa, em decorrência desse acordo que era de segunda-feira à sexta-feira das ______ hs. as _____ hs., passa a ser de segunda-feira à sexta-feira das _____ hs. às _____ hs., totalizando _____horas semanais.
GRUPO 3: Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades
SUB-GRUPO: Outros grupos específicos

TÍTULO DA CLÁUSULA: ALTERAÇÃO CONTRATO TRABALHO 

A alteração do Contrato de Trabalho do(s) empregado(s) desta empresa, em decorrência desse acordo, deve-se conforme documentação comprobatória e declaração de próprio punho do empregado (constante declaração em anexo).
GRUPO 1: Salários, Reajustes e Pagamento
SUB-GRUPO: Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo

TÍTULO DA CLÁUSULA: PAGAMENTOS
As verbas salariais a serem pagas ( férias, abono de férias, 13º salário, aviso prévio, etc...) deverão ser calculadas pela média proporcional dos meses recebidos integralmente e dos meses pagos com a referida redução.

PARÁGRAFO ÚNICO:

O funcionário continuará usufruindo das demais cláusulas constantes em CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO vigente, tais como concessão do ticket-refeição, abono de faltas, etc...., exceto o salário normativo mensal que será pago proporcionalmente a redução do número de horas mensais.

GRUPO 9: Disposições Gerais
SUB-GRUPO: Outras Disposições

TÍTULO DA CLÁUSULA: DIVERGÊNCIAS
Qualquer divergência na aplicação deste acordo deve ser resolvida em reunião convocada para esse fim, pela parte suscitante da divergência, designada dia, hora e local para a reunião mencionada, devendo contar com a prévia anuência da outra parte. 

PARÁGRAFO ÚNICO:

Persistindo a divergência, a parte suscitante recorrerá à C.I.C.O.P. – Comissão Intersindical de Conciliação Prévia e, em caso de não acordo entre as partes, posteriormente à  Justiça do Trabalho.

--//--//--
